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MATRIZ DE RISCOS

Anexo ao ETP

OBJETO

Registro de Precgos para futura e eventual contratacdo de empresa especializada na
prestacéo de servicos de manutencgdo preventiva e corretiva em aparelhos de climatizacao
e equipamentos de refrigeracéo, com fornecimento de pecas, materiais e mao de obra ndo
exclusiva, incluindo instalagdo, desinstalacdo e elaboragdo/implantagdo do Plano de
Manutencédo, Operacéo e Controle — PMOC.

Elaborado em conformidade com:
Lei n® 14.133/2021, arts. 22 e 103 » IN SEGES/ME n° 58/2022
Decreto Federal n° 11.462/2023 « Decreto Federal n® 11.246/2022

Capanema — Estado do Para
Abril de 2026
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| 1. FINALIDADE E FUNDAMENTOS

A presente Matriz de Riscos integra o planejamento da contratacdo e é parte
indissociavel do Estudo Técnico Preliminar — ETP n°® 010/2026, em cumprimento ao disposto
nos arts. 22 e 103 da Lei n° 14.133/2021, ao Decreto Federal n°® 11.462/2023 e a Instrucéo
Normativa SEGES/ME n° 58/2022.

A matriz tem por objetivos:

e |dentificar os principais eventos de risco que podem afetar a contratacdo pretendida,
em todas as fases do ciclo de vida (planejamento, selecdo do fornecedor, execucéo
contratual e gestao/pagamento);

e Avaliar, de forma estruturada, a probabilidade de ocorréncia e o impacto de cada risco,
classificando-os em nivel BAIXO, MEDIO ou ALTO;

e Definir medidas preventivas, destinadas a evitar a materializagdo dos eventos
identificados;

e Estabelecer medidas de contingéncia, a serem adotadas caso o evento efetivamente
se materialize;

e Atribuir responsabilidade pela gestdo de cada risco a agente publico especifico;

e Distribuir equilibradamente os riscos entre as partes contratantes (alocagao de riscos),
conforme exige o art. 103 da Lei n® 14.133/2021.

| 2. METODOLOGIA DE ANALISE E CLASSIFICACAO

A andlise foi conduzida mediante aplicagdo da matriz de probabilidade x impacto (heat
map), que é a metodologia amplamente aceita em gestédo de riscos publicos, tendo como
referéncia o Guia de Gestao de Riscos do Tribunal de Contas da Unido (TCU) e o Referencial
Basico de Gestao de Riscos da Controladoria-Geral da Unido (CGU).

| 2.1 Escalas de Probabilidade e Impacto

Nivel Probabilidade Impacto
Evento improvavel — ndo ha Consequéncias pontuais,
BAIXA historico ou h& histérico de absorviveis pela rotina

ocorréncias raras (menos de 1 por
ano).

Evento possivel — h& histérico
pontual ou circunstancias que

administrativa, sem comprometer
objetivos da contratagéo.

Consequéncias relevantes, que
exigem medidas corretivas

MEDIA - . o
sugerem possibilidade razoavel (1 especificas e podem gerar atrasos
a 3 por ano). ou retrabalho.
. P Consequéncias graves, que podem
Evento provavel — ha histérico com r(?meter og ob'etoq oup orar
ALTA frequente ou fatores estruturais P ) 9

indicando ocorréncia recorrente.

| 2.2 Matriz Heat Map de Classificacéo

responsabilizacdo administrativa,
civil ou penal.

Lei n®14.133/2021, arts. 22 e 103 « IN SEGES/ME n° 58/2022
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Da combinacao entre probabilidade e impacto resulta a seguinte classificacdo do nivel
de risco:

\25

Impacto BAIXO Impacto MEDIO Impacto ALTO
Prob. ALTA MEDIO ALTO ALTO
Prob. MEDIA BAIXO MEDIO ALTO
Prob. BAIXA BAIXO BAIXO ALTO

| 3. DISTRIBUICAO DOS RISCOS ENTRE AS PARTES |

Em cumprimento ao art. 103 da Lei n® 14.133/2021, a presente matriz promove a
reparticdo objetiva de riscos entre o CONTRATANTE (Municipio de Capanema) e a
CONTRATADA, observando a natureza de cada evento e a capacidade de cada parte para
preveni-lo, mitiga-lo ou assumi-lo.

CRITERIOS DE ALOCACAO — ART. 103 DA LEI N° 14.133/2021

Sao RISCOS DO CONTRATANTE (Municipio): altera¢des de quantitativo por necessidade
administrativa; eventos decorrentes de ato proprio da Administracédo (fato do principe e fato
da Administracdo); providéncias orcamentarias; modificac6es normativas supervenientes.

Sao RISCOS DA CONTRATADA: atrasos, qualidade técnica dos servicos, defeitos de pecas
substituidas, acidentes de trabalho, cumprimento das obrigacdes fiscais e trabalhistas,
manutencao das condi¢Bes de habilitacdo, responsabilidade técnica do PMOC, destinagéo
ambiental de gases e residuos.

Séo RISCOS COMPARTILHADOS: hipéteses de desequilibrio econémico-financeiro de
natureza extraordinaria (variacdes cambiais extremas, eventos de for¢ca maior amplamente
reconhecidos); alterages contratuais por interesse comum.

| 4. MATRIZ DETALHADA DE RISCOS

Apresenta-se, a seguir, a analise individualizada dos vinte riscos identificados, com
respectivas classificacbes, medidas preventivas, acbes de contingéncia e agentes
responsaveis.

| 4.1 Riscos da Fase de Planejamento

R-01 Subdimensionamento do quantitativo dos
servicos registrados na ata

ALTO

Fase Planejamento

Inventério desatualizado de equipamentos; previsao baseada em histérico

Causa . L . .
incompleto; omissdo de unidades requisitantes.
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Esgotamento precoce dos quantitativos antes do término da vigéncia;

Consequéncia . - . ;
q necessidade de novo certame; descontinuidade do servico essencial.

Probabilidade Média

Impacto Alta

Realizacdo de inventario fisico detalhado pelas unidades requisitantes
antes do fechamento do ETP; cruzamento com histdrico de execucdo dos
contratos anteriores (PE 003/2023 e PE 011/2022); previsdo de margem
técnica de seguranca; validagdo com fiscais dos contratos vigentes.

Acéo Preventiva

Adesdo a outra ata vigente (carona, art. 86, 88 2° e 3° da Lei n°
14.133/2021); instauracdo de dispensa emergencial (art. 75, VIII)
enquanto se prepara novo certame; realocacdo de saldos entre itens
correlatos, quando juridicamente possivel.

_ Coordenador de Licitacdes / Fiscais dos contratos vigentes

Superdimensionamento dos quantitativos, gerando
P d d BAIXO

Acéo de Contingéncia

R-02 ata superestimada
Fase Planejamento
Causa Estimativa otimista sem base historica; inclusdo de itens nao efetivamente

demandados.

L Subutilizacdo da ata; distor¢do do preco médio de mercado por registros

Consequéncia ~ . .
elevados e ndo executados; risco de questionamento pelo controle externo.

Probabilidade Baixa

Impacto Média

Uso do histérico real de consumo dos ultimos 24 meses como base; revisdo
Acdo Preventiva critica por comissdo multidisciplinar; limitacdo de itens a capacidades
efetivamente instaladas no parque.

N&o utilizagéo integral da ata (0 SRP néo obriga a contratar); documentacao
das raz@es da subutilizacdo em relatério final de gestéo.

_ Coordenador de Licitagcdes

R-03 Especificacdo técnica deficiente ou restritiva ALTO

Acéo de Contingéncia

Fase Planejamento

Descrigbes genéricas, omissdo de capacidades especificas, uso de marcas

Causa L S o . ~
sem justificativa, auséncia de padronizacdo ABNT.

Impugnacédo do edital; nulidade de itens; direcionamento a fornecedor

Consequéncia g . . . Lo
especifico; recebimento de servigos incompativeis.

Probabilidade Média

Impacto Alta

Lei n® 14.133/2021, arts. 22 e 103 * IN SEGES/ME n° 58/2022 Péagina 4 de 15



Secretaria Municipal de ey I INT:

Planejamento ‘«w} uuPﬁHE"l

A E AYANGAN

Especificacbes fundamentadas em normas técnicas (ABNT NBR
13.971/2014, NBR 14.679/2012); vedacao a marcas salvo nas hipéteses do
art. 41 da Lei n® 14.133/2021; revisao prévia do TR por area técnica e
assessoria juridica; audiéncia publica ou consulta preliminar, quando cabivel.

Acéo Preventiva

Retificacdo do edital antes da abertura; republicacdo com reabertura do prazo
Acéo de Contingéncia  (art. 55 da Lei n°® 14.133/2021); anulacdo parcial de itens sem prejuizo dos

demais.
_ Equipe de Planejamento / Assessoria Juridica
Pesquisa de precos inadequada, com valores
R-04 inexequiveis ou sobreprecos ALTO
Fase Planejamento
Causa Uso de fontes Unicas ou desatualizadas; auséncia de andlise critica; nao

observancia da IN SEGES/ME n° 65/2021.

L Licitacdo deserta ou fracassada; sobrepre¢co contratado; responsabilizacao

Consequéncia .
por dano ao erario.

Probabilidade Média

Impacto Alta

Cumprimento rigoroso da IN n° 65/2021 (minimo de 3 fontes priorizando
PNCP, Painel de Precos, TCM/PA e contratacdes similares); aplicacdo da

Acdo Preventiva mediana das propostas finais; analise critica para afastar valores
inexequiveis ou com sobrepreco; documentacdo completa da memoria de
célculo.

Refazimento da pesquisa com ampliagcdo de fontes; diligéncia a fornecedores
Acdo de Contingéncia | antes da homologagéo; repactuacdo da estimativa no curso do processo,
com nova andlise juridica.

_ Departamento Central de Compras

| 4.2 Riscos da Fase de Selegédo do Fornecedor

Licitacdo deserta ou fracassada por desinteresse do z
R-05 mercado MEDIO
Fase Selecdo do Fornecedor
Causa Precos estimados abaixo do praticado no mercado; exigéncias excessivas de

habilitacéo; prazo de execucéo inexequivel.

Atraso na contrata¢do; descontinuidade do servico; necessidade de repetir o

Consequéncia - .
certame ou de contratacdo direta emergencial.

Probabilidade Baixa

Impacto Alta
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Pesquisa de precos criteriosa e atualizada (IN 65/2021); habilitacdo
proporcional ao objeto (art. 67 da Lei 14.133/2021); ampla divulgacdo no
PNCP e em portais regionais; prazo minimo de publicacdo respeitado e
ampliado, quando possivel.

Reabertura do certame com revisédo das condi¢c8es; fracionamento em menor
quantidade para fomentar participacdo; contratacdo direta por dispensa
fundada em urgéncia (art. 75, VIII), com planejamento simultdneo de novo
certame.

_ Pregoeiro / Comisséo de Contratagao

R-06 Proposta inexequivel da licitante vencedora ALTO

Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acao Preventiva

Acao de Contingéncia

Sele¢&o do Fornecedor

Oferta de precos artificialmente baixos para vencer o certame, sem
comprovacao de exequibilidade.

Inexecucdo parcial ou total do contrato; rescisédo; repeticdo do certame;
descontinuidade dos servicos de manutencéo.

Média

Alta

Aplicacao do critério do art. 59, § 4°, da Lei n® 14.133/2021 (presunc¢éo de
inexequibilidade para propostas com valor inferior a 75% do valor orgado);

diligéncia obrigatéria para comprovacdo de exequibilidade; solicitacdo de
composicao detalhada de custos.

Desclassifica¢é@o da proposta (art. 59, lll); convocacao da segunda colocada;
instauracdo de processo administrativo para apuracdo de eventual conduta
dolosa e aplicagéo de sangdes (art. 156).

_ Pregoeiro / Equipe de Apoio

R-07 Conluio entre licitantes ou fraude & competitividade MEDIO

Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acao Preventiva

Sele¢éo do Fornecedor

Combinacdo prévia de precgos; propostas simbdlicas; uso indevido do
beneficio de ME/EPP.

Contratacdo com sobrepreco; violacdo dos principios da isonomia e da
competitividade; nulidade do certame; improbidade administrativa.

Baixa
Alta

Andlise comparativa das propostas (padrdes suspeitos de convergéncia);
verificagdo de vinculos societarios e de mesmo enderec¢o; cruzamento de
guadros societarios; declaragdo obrigatéria de auséncia de conluio;
comunicacao ao Ministério Publico quando houver indicios.

Lei n® 14.133/2021, arts. 22 e 103 * IN SEGES/ME n° 58/2022 Péagina 6 de 15
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Desclassificacao dos licitantes envolvidos; abertura de processo
administrativo sancionatdrio; representacao aos 6rgéos de controle
(TCM/PA, MP) e ao CADE.

_ Pregoeiro / Controle Interno

Impugnacéo ou recurso administrativo com efeito z
R-08 suspensivo MEDIO
Fase Selec¢éo do Fornecedor

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acéao Preventiva

Acéo de Contingéncia

Edital mal elaborado; exigéncias juridicamente questionaveis; conduta
inadequada do pregoeiro na conducao.

Atraso na homologacéo; judicializagdo do certame; necessidade de
retificac@o ou anulagéo parcial.

Média
Média

Elaboragéo cuidadosa do edital com base em modelos AGU; analise prévia
pela Assessoria Juridica; uso de consultas preliminares; resposta tempestiva
e fundamentada a impugnacoes.

Retificacdo e republicacdo do edital; decisédo motivada sobre recursos;
sustentacdo da decisdo em instancias superiores, quando necessario.

_ Pregoeiro / Assessoria Juridica

| 4.3 Riscos da Fase de Execugéo Contratual

R-09 Atraso no atendimento de Ordens de Servico (OS) ALTO

Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acao Preventiva

Acao de Contingéncia

Execucéo Contratual

Subestrutura da CONTRATADA; demanda concentrada em periodo critico;
auséncia de equipes em distritos rurais.

Paralisacéo de equipamentos essenciais (UBS, escolas, CRAS); prejuizos a
saude publica; perda de insumos sensiveis a temperatura (medicamentos,
vacinas, merenda escolar).

Média
Alta

Fixacdo contratual de prazos rigidos (inicio em 24h / conclusdo em 4h Uteis);
exigéncia de estrutura minima comprovada na habilitacéo técnica; criacédo de
canal eletrénico de OS com registro de horarios; exigéncia de plantdo em
periodo critico.

Aplicacdo de multa moratéria (art. 156 da Lei 14.133/2021); glosa
proporcional no pagamento; em caso de reincidéncia, resciséo contratual (art.
137) e convocacgdo da segunda colocada; contratagcdo emergencial paralela
(art. 75, VIII).

Lei n® 14.133/2021, arts. 22 e 103 * IN SEGES/ME n° 58/2022 Péagina 7 de 15
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_ Fiscal Técnico do Contrato

R-10
Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acdao Preventiva

Acdo de Contingéncia

Descumprimento do PMOC (ndo elaboracdo, néo ALTO
atualizacdo ou execucao deficiente)

Execucédo Contratual

Inexisténcia de responsavel técnico habilitado; desconhecimento da
obrigacao legal; reducéo indevida de custos pela CONTRATADA.

Violag&o da Lei n° 13.589/2018; responsabilizacdo do Prefeito e gestores;
risco sanitario grave (qualidade do ar); autuacao pela Vigilancia Sanitaria;
perda da funcédo preventiva da contratacéo.

Média

Alta

Exigéncia de apresentacdo do PMOC em até 30 dias da assinatura;
comprovacao obrigatdria de vinculo de responséavel técnico registrado no

CREA/CFT com ART/TRT,; verificacdo semestral da execucdo do PMOC pelo
fiscal; auditoria técnica anual por profissional externo, quando necessario.

Adverténcia formal (art. 156, I); multa; retencdo de pagamentos até
regularizacdo; comunicagdo ao CREA/CFT para apuracdo de
responsabilidade técnica; rescisédo em caso de reincidéncia.

_ Fiscal Técnico / Responsavel Técnico designado

R-11
Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acdao Preventiva

Acdo de Contingéncia

Substituicdo de pecas com qualidade inferior ou E
ndo originais sem autorizagcao MEDIO

Execugéo Contratual

Reducéo de custos pela CONTRATADA, fornecedor de pecas ndo
gualificado; auséncia de fiscalizagdo rigorosa.

Reincidéncia de falhas; reducado da vida (til dos equipamentos; prejuizos ao
erario; distor¢cao do precgo contratado.

Média

Média

Exigéncia contratual de pecas originais ou de qualidade equivalente
comprovada; apresentacao obrigatoria de nota fiscal da peca substituida;

inspecdo amostral pelo fiscal técnico; registro fotografico pré e pos-
intervencao.

Glosa do valor da peca; determinagdo de substituicdo da pega as expensas
da CONTRATADA,; adverténcia e multa; comunicacéo ao fornecedor
origindrio (para eventual fraude de marca).

R-12

Cobranca indevida de servicos nao executados ou z
¢ ¢ MEDIO

duplicados

Lei n® 14.133/2021, arts. 22 e 103 * IN SEGES/ME n° 58/2022 Péagina 8 de 15
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Execucédo Contratual

Falha de controle pela CONTRATADA,; dolo contra o erario; deficiéncia de
fiscalizacéo.

Dano ao erario; responsabilizagdo solidaria do fiscal; crime contra a
Administracé@o Publica.

Baixa
Alta

Sistema eletronico de registro de OS com numeragdo Unica; conferéncia
cruzada entre OS emitida, Relatério Técnico de Servigo e nota fiscal; ateste
apenas por servidor presencial no momento do servico; vedacao expressa a
cobranca duplicada por manutencao preventiva e corretiva simultaneas (ja
consta no modelo de execucéo).

Glosa total do item questionado; aplicacdo de multa compensatéria; abertura
de processo administrativo com eventual representacdo criminal;
comunicacdo ao TCM/PA.

_ Fiscal Técnico / Fiscal Administrativo

R-13
Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acdao Preventiva

Acao de Contingéncia

Acidente de trabalho do profissional da MEDIO
CONTRATADA nas dependéncias municipais

Execucgéo Contratual

Inobservancia de EPI/EPC; execucdo em altura sem treinamento NR-35;
desenergizacao inadequada (NR-10).

Lesédo corporal ou morte; responsabilizacdo civil, trabalhista e criminal;
eventual responsabilidade subsidiaria do Municipio.

Baixa
Alta

Exigéncia contratual de cumprimento das NRs 06, 10 e 35; apresentacéo de
PCMSO e PGR; comprovacao de treinamento dos profissionais; verificacdo
periddica pelo fiscal; registro fotografico do uso de EPI em cada intervencao.

Interrupgéo imediata dos servigcos; comunicagao a CIPA local; acionamento
do SESMT; abertura de CAT; aplicacdo de penalidades contratuais; eventual
rescisdo por descumprimento de obrigacao grave.

_ Fiscal Técnico / Responséavel Técnico da CONTRATADA

R-14
Fase

Causa

Liberacdo intencional ou vazamento de gases
. ALTO
refrigerantes na atmosfera

Execucéo Contratual

Auséncia de equipamentos de recolhimento; falta de treinamento técnico;
descumprimento ambiental.

Lei n® 14.133/2021, arts. 22 e 103 * IN SEGES/ME n° 58/2022 Péagina 9 de 15



Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acéo Preventiva

Acéo de Contingéncia

Planejamento ‘- ; ‘j uﬂPlH["l

Secretaria Municipal de o ssa ez PREFEITURA DE

b T LT L

Infracdo a Resolucdo CONAMA n° 340/2003; multa ambiental;
responsabilidade criminal (Lei n® 9.605/1998); dano ambiental.

Média

Alta

Exigéncia contratual de recolhimento obrigatdrio de gases; apresentacao de
certificados dos equipamentos especificos (recuperadoras); documentacao

do destino final dos gases; treinamento NR-13 e registro técnico profissional;
auditoria ambiental amostral.

Comunicacdo imediata a SEMAS-PA e ao IBAMA; aplicacdo de multa
contratual; registro em processo para fins de penalizacdo administrativa e
ambiental; exigéncia de regularizacdo do profissional e da empresa.

_ Fiscal Técnico / Secretaria Municipal de Meio Ambiente

R-15
Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acao Preventiva

Acao de Contingéncia

Descontinuidade do servigco por insolvéncia ou MEDIO
desmobilizacdo da CONTRATADA

Execucéo Contratual

Dificuldades financeiras; perda de habilitacao fiscal superveniente; faléncia;
encerramento das atividades.

Paralisagcdo dos servicos essenciais; necessidade de contratacdo
emergencial; prejuizos a continuidade do servigo publico.

Baixa
Alta

Exigéncia de garantia contratual (art. 96 da Lei n® 14.133/2021), no
percentual definido em edital; monitoramento periédico da habilitacdo fiscal e
trabalhista (CND, FGTS, CNDT); verificacdo de saude financeira via balanco
patrimonial anual.

Rescisdo unilateral (art. 137); convocagdo da segunda colocada classificada
(art. 90, & 29); execucdo da garantia contratual; contratacdo direta
emergencial (art. 75, VIII) em paralelo ao novo certame.

_ Gestor do Contrato / Fiscal Administrativo

R-16 Desequilibrio econémico-financeiro do contrato MEDIO

Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Execucéo Contratual

Aumento extraordinario de precos de pecas, gases e insumos (eventos
inflacionéarios, cambial, crises de mercado); fato do principe.

Pedido de reequilibrio pela CONTRATADA,; atraso na execuc¢do durante
tramitac&o; eventual rescisdo contratual se ndo reequilibrado.

Média

Média
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Clausula contratual expressa sobre hipéteses e procedimento de reequilibrio
(art. 124 e seguintes da Lei n® 14.133/2021); exigéncia de documentacéo
comprobatéria (notas fiscais, boletins de preco, IPCA/IGPM); referéncia a
indices oficiais setoriais quando cabivel.

Acéo Preventiva

Andlise técnica e juridica tempestiva do pedido; concessao parcial quando
Acdo de Contingéncia | cabivel; rejeicdo fundamentada quando ndo configurada a dlea
extraordinaria; manutencao do equilibrio contratual.

_ Gestor do Contrato / Assessoria Juridica

| 4.4 Riscos da Fase de Gestdo e Pagamento

Pagamento a fornecedor com pendéncias z
R-17 fiscais/trabalhistas MEDIO
Fase Gestao e Pagamento
Causa Falha na verificacdo da regularidade no momento do pagamento; perda

superveniente da habilitacao.

Responsabilizacdo do ordenador de despesa; retencdo de recursos pelo

Consequencia TCM/PA; responsabilidade subsidiaria trabalhista.

Probabilidade Baixa

Impacto Alta

Verificagdo obrigatdria da regularidade fiscal (Federal, Estadual, Municipal,
FGTS, CNDT) a cada pagamento, anexada ao processo; cadastro unico do
fornecedor no sistema municipal; alerta automatico de vencimento de
certiddes.

Acao Preventiva

Retencdo do pagamento até regularizacdo; notificagdo formal para
Acéo de Contingéncia | regularizacdo em prazo determinado; em caso de recalcitrancia, resciséo
contratual e eventual sancéo (art. 156).

_ Fiscal Administrativo / Setor de Pagamentos

Pagamento fora do prazo legal (inadimplemento da z
R-18 Administracéo) MEDIO
Fase Gestéo e Pagamento
Causa Atraso na liquidacdo; auséncia de dotagdo or¢camentéria suficiente no

momento do empenho; gargalo administrativo.

Incidéncia de juros e correcao monetaria; abertura de processo de cobranca;
Consequéncia risco de paralisacdo dos servicos por direito de retencédo (exceptio non
adimpleti contractus, art. 137, §2°).

Probabilidade Média

Impacto Média
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Controle rigoroso de fluxo de liquidacdo e pagamento (30 dias, art. 141 da
Lei 14.133/2021); programacdao financeira adequada das dotac6es; empenho
tempestivo vinculado a cada OS.

Pagamento com acréscimo de juros/correcao quando cabivel; pedido de
parcelamento formal junto a CONTRATADA quando houver constricdo
financeira; negociacao para manutencao dos servicos.

_ Secretaria Municipal de Financas / Fiscal Administrativo

R-19
Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acéao Preventiva

Acéo de Contingéncia

Auséncia de designacao formal de fiscais ou z
designacéo inadequada MEDIO

Gestdo e Pagamento

Falha administrativa; auséncia de servidor com perfil técnico; sobrecarga de
fiscais em multiplos contratos.

Fiscalizacdo deficiente; execucdo fora dos padrdes contratuais;
responsabiliza¢é@o solidaria; nulidade de atestes.

Média
Média
Designacéao formal por portaria, publicada no Diario Oficial, antes do inicio da
execucdo (art. 117, § 2°); qualificagdo técnica compativel; limitacdo de

contratos por fiscal; capacitacdo prévia em Lei n® 14.133/2021 e Decreto n°
11.246/2022.

Desighacao imediata de substituto; convalidacdo dos atos j& praticados,
quando possivel; abertura de processo para apuracdo de eventual
responsabilidade funcional.

_ Autoridade Competente / Chefia da unidade requisitante

R-20
Fase

Causa

Consequéncia

Probabilidade

Impacto

Acao Preventiva

Acao de Contingéncia

Execucao contratual sem ordem de servico formal z
edo . ¢ MEDIO
(servicos informais)

Gestao e Pagamento

Urgéncia operacional; desconhecimento do fluxo; autorizagdo verbal por
servidor ndo competente.

Impossibilidade de pagamento regular; enriguecimento sem causa;
responsabilizacdo funcional de quem autorizou; potencial improbidade.

Baixa
Alta

Definicdo clara e divulgada do fluxo (somente fiscal emite OS); sistema
eletrbnico com numeracgdo Unica; orientacdo formal aos servidores sobre
vedacao de solicitacao informal; auditoria periddica de amostras.

Regularizagdo por reconhecimento de divida (Sumula 45 do STF e
jurisprudéncia do STJ), com processo especifico para evitar enriquecimento
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sem causa; apuracdo de responsabilidade funcional; vedacdo a novas
ocorréncias por termo de ajustamento interno.

_ Gestor do Contrato / Controle Interno

[5. QUADRO SINTETICO CONSOLIDADO

Apresenta-se, a seguir, o quadro sintético consolidado dos riscos identificados, para
visualizacdo rapida e controle gerencial:

ID Fase Evento de Risco Prob. Imp. Nivel

Subdimensionamento do quantitativo dos servicos

. Média Alta ALTO
registrados na ata

R-01 | Planejamento

Superdimensionamento dos quantitativos, gerando

. Baixa Média BAIXO
ata superestimada

R-02 | Planejamento

R-03 = Planejamento Especificacdo técnica deficiente ou restritiva Média Alta ALTO

Pesquisa de precos inadequada, com valores

. . Média Alta ALTO
inexequiveis ou sobrepregos

R-04 | Planejamento

R-05 Selec¢édo do Licitacdo deserta ou fracassada por desinteresse do Baixa Alta MEDIO
Fornecedor mercado

R-06 Selecdo do Proposta inexequivel da licitante vencedora Média Alta ALTO
Fornecedor

R-07 SEEEOED Conluio entre licitantes ou fraude a competitividade Baixa Alta MEDIO
Fornecedor

R-08 Selecéo do Impugnagao ou recurso administrativo com efeito Média  Média ~ MEDIO
Fornecedor suspensivo

R-09 Execucao Atraso no atendimento de Ordens de Servigo (OS) Média Alta ALTO
Contratual

R-10 Execucéo Desc_umerlmento do FjMOC_ (_nao elaboracdo, néo Média Alta ALTO
Contratual atualizagcéo ou execuc¢do deficiente)

R-11 Execucédo Sgb_stlt_wgao de pegas c~om gualidade inferior ou ndo Média Média MEDIO
Contratual originais sem autorizagao

R-12 Execucédo Cob_ran(;a indevida de servigos ndo executados ou Baixa Alta MEDIO
Contratual duplicados
Execucéo Acidente de trabalho do profissional da . -

R-1 a o MEDI

3 Contratual CONTRATADA nas dependéncias municipais Baixa ale ©

R-14 Execugéo lec_eragao intencional ou vazamento de gases Média Alta ALTO
Contratual refrigerantes na atmosfera
Execucéo Descontinuidade do servico por insolvéncia ou . -

R-15 Contratual desmobilizacdo da CONTRATADA Baixa ale MEDIO

R-16 Execucao Desequilibrio econémico-financeiro do contrato Média = Média = MEDIO
Contratual

R-17 Gestéao e I?age}mento a fornecedor com pendéncias Baixa Alta MEDIO
Pagamento fiscais/trabalhistas

Lei n® 14.133/2021, arts. 22 e 103 * IN SEGES/ME n° 58/2022 Péagina 13 de 15



Secretaria Municipal de N salar PREFEITURA DE

Planejamento r':‘j GHPAH[HA

A E AYANGAN

ID Fase Evento de Risco
R-18 Gestédo e Pagamento fora do prazo legal (inadimplemento da
Pagamento Administracao)
R-19 Gestédo e Auséncia de designacdo formal de fiscais ou
Pagamento designacao inadequada
R-20 Gestéo e Execuc¢édo contratual sem ordem de servi¢co formal
Pagamento (servigos informais)

Prob.

Média

Média

Baixa

Imp.

Média

Média

Alta

Nivel

MEDIO

MEDIO

MEDIO

ESTATISTICAS GERAIS DA MATRIZ DE RISCOS

* Total de riscos identificados: 20

* Riscos classificados como BAIXO: 1

+ Riscos classificados como MEDIO: 12
* Riscos classificados como ALTO: 7

tempestiva.

Os riscos de nivel ALTO merecem atenc¢do prioritaria e constante monitoramento pela gestao do
contrato, nos termos do art. 21, Il, do Decreto n° 11.246/2022. A lavratura de Relatério de Riscos
Eventuais pelos fiscais, quando identificada materializagdo ou agravamento de qualquer dos
riscos mapeados, é procedimento obrigatério para fins de subsidiar a decisdo administrativa

| 6. PLANO DE MONITORAMENTO DOS RISCOS

A gestado de riscos ndo se esgota com a elaboracdo desta matriz. Para garantir sua
efetividade durante toda a vigéncia da contratagéo, adotar-se-ao os seguintes procedimentos:

e Revisdo semestral da matriz pelo gestor do contrato, com anota¢éo no historico de
gerenciamento de eventuais alteragdes de probabilidade, impacto ou inclusdo de

novos riscos identificados na execucao;

e Elaboracao, pelos fiscais, de Relatorio de Riscos Eventuais sempre que identificarem
materializacdo ou agravamento de qualquer evento mapeado, nos termos do art. 21,

I, do Decreto n° 11.246/2022;

e Integragdo do monitoramento de riscos ao sistema eletrénico de ordens de servico,

permitindo o registro tempestivo de ocorréncias;

e Comunicagao imediata a autoridade competente quando identificado risco ALTO em
vias de materializacdo, para adocao de providéncias saneadoras;
e Registro historico das contingéncias efetivamente aplicadas, para subsidiar futuras
contratagBes analogas e retroalimentar o aprendizado institucional.

| 7. ASSINATURAS E APROVACAO

Capanema — Estado do Pard, 10 de abril de 2026.
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WALCYLENE CARDOSO COSTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
DECRETO N° 280/2025

PAULO ROBERTO SOTILLO DE LIMA FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DECRETO N° 034/2026

CELIA JANETE DA COSTA MOREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DECRETO N° 281/2025

ALEX ALLAN MOREIRA SOUZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DECRETO N° 010/2025
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